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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. / \ · :·. 1 
Estado de São Paulo \5 1 : : ! 

' \\ j . : . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ' ' · , ' 

- LEI Nº 5.441, DE 28 DE MAIO DE 2019 -

"Reajusta os recursos economzco
financeiros transferidos aos pensionistas 
municipais beneficiários do IP ESP " . . . . . .  .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° A partir de 1 º de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 4,99

% (quatro inteiros e noventa e nove _décimos por cento), os recursos econômico-financeiros

transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 28 de maio de 2019. 
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